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COMISSÃO PROCESSANTE Nº 01/2026 

Processo Administrativo nº 36/2026 

Denunciante: Ormélio Caporalini Filho 

Denunciado: Vereador Renato de Souza Oliveira (Cabo Renato Abdala)  

 

 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE 
 

Tendo em vista o protocolo, nesta data, da defesa prévia apresentada pelo 

Vereador Renato de Souza Oliveira (Cabo Renato Abdala), bem como a regular formação 

dos autos com a denúncia, documentos que a instruem, atos da Presidência da Câmara e 

demais peças já produzidas, DETERMINO: 

 

Encaminhe-se cópia integral do processo aos demais membros desta Comissão 

Processante nº 01/2026, quais sejam: a) Vereadora Débora Romani – Relatora e Vereador 

Marcão Braz – Membro, a fim de que tomem conhecimento de todo o conteúdo dos 

autos, inclusive da defesa prévia apresentada pelo Denunciado, e procedam à leitura, 

exame e estudo minucioso das peças processuais. 

 

Fica desde já consignado que, após a ciência e análise do processo por todos 

os integrantes, fica designada reunião da Comissão, para deliberação conjunta quanto: a) 

à apreciação da defesa prévia; b) à elaboração do parecer preliminar, na forma do art. 5º, 

inciso III, do Decreto-Lei nº 201/1967, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento 

da denúncia; c) em caso de prosseguimento, à definição do plano de instrução (oitivas, 

diligências e demais atos necessários) a ser realizada no dia 02 de abril de 2026 às 10h. 

 

A Secretaria da Comissão providenciará: a) a reprodução e distribuição das 

cópias integrais do processo aos membros; b) a devida certificação nos autos da entrega 

das cópias, com indicação de data; e c) a juntada deste despacho à folha própria, para 

controle de prazos. 

 

Registre-se. Cumpra-se. 

 

Votuporanga/SP, 30 de março de 2026. 

 

EMERSON PEREIRA 

Presidente da Comissão Processante nº 01/2026 

Câmara Municipal de Votuporanga/SP 
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